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Parecer Kátia Aparecida Franco - Comissão de Defesa, Controle e Proteção dos Animais

Trata-se de Projeto de Lei n° 62/2021, de autoria do Ilustre Vereador Luiz Otávio Coelho -
Pardal, que "Inclui o art. 33-A na Lei Nº 12.345, de 04 de agosto de 2011, que "Dispõe sobre o
Estatuto de Defesa, Controle dos Animais no Município de Juiz de Fora e dá outras providências".

 

No âmbito da competência desta Comissão de Defesa, Controle e Proteção dos Animais ,
não vislumbro nenhum óbice, pelo contrário a matéria é de suma importância para o múnicipio, razão
pela qual, libero-a para que prossiga sua regular tramitação regimental até o Plenário, onde
manifestarei meu voto.

 

Palácio Barbosa Lima, 21 de maio de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco Protetora - PSC
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